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PROJETO DE LEI
20/09/2019

Dispõe sobre o direito das pessoas com Transtorno do Espectro
Autista, pelos órgãos públicos do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º. Os órgãos públicos do Ceará preferencialmente promoverão a divulgação dos direitos das pessoas
com transtorno do espectro autista em seus sítios oficiais da rede mundial de computadores, de forma
clara, mediante links ou interfaces de fácil constatação e acesso.

Parágrafo único. Deverá constar na divulgação de que trata o caput deste artigo minimamente as
informações sobre os direitos e garantias, benefícios e demais situações jurídicas julgadas cabíveis em
favor das pessoas com transtorno do espectro autista.

Art. 2º. O poder executivo poderá regulamentar a presente Lei para seu fiel cumprimento.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 20 DE SETEMBRO DE 2019.

 

TONY BRITO
DEPUTADO ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

Autismo é um transtorno de desenvolvimento grave, que prejudica a capacidade de um indivíduo de se
comunicar e interagir com outras pessoas. O autismo faz parte de um espectro de condições que limitam
habilidades, interações sociais, comportamentos, a fala e a comunicação não-verbal. Trata-se de uma
condição geral para um grupo de desordens no desenvolvimento cerebral.
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Indivíduos com autismo enfrentam problemas no desenvolvimento da linguagem, nos processos de
comunicação, na interação e comportamento social. No entanto, quando falamos de um “espectro”
falamos de uma ampla variação. Cada pessoa que recebe um diagnóstico de Transtorno do Espectro de
Autista é única. Importante ressaltar que o autismo se manifesta de várias maneiras e nunca é exatamente
igual de uma pessoa para outra.

Muitas pessoas com autismo não falam, mas compreendem a linguagem plenamente. Apenas são
incapazes de comunicar em palavras seus sentimentos em relação ao que estão ouvindo.

Os autistas podem ter dificuldades em interpretar sinais não verbais transmitidos por outras pessoas; em
bater papo ou em compreender a linguagem corporal. Por outro lado, pessoas com autismo muitas vezes
superam os outros em tarefas auditivas e visuais, também são melhores em testes de inteligência
não-verbais. Pessoas com autismo têm, frequentemente, memórias excepcionais e podem se lembrar de
informações que leram há semanas. 

Os indivíduos com autismo podem possuir a habilidade de concentrar-se fortemente em uma só coisa.
Isso lhes permite aprofundar-se muito naquilo que desperta seu interesse. Alguns indivíduos se tornam
pianistas ou cantores incríveis por possuírem uma capacidade espantosa de decorar canções e notas
musicais.

A lei que institui a Policia Nacional de Proteção dos direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista é a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, esta lei estabelece algumas diretrizes e define, em
seu parágrafo primeiro, um indivíduo com Transtorno do Espectro Autista como sendo portador de: 
Deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, manifestada por
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal, usada para interação social; ausência de
reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de
desenvolvimento;

Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades manifestados por
comportamentos motores ou verbais, estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns;
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

A regulamentação prevê a atenção integral às necessidades da pessoa com Transtorno do Espectro
Autista.   Os objetivos são: diagnóstico precoce, atendimento multiprofissional e o acesso a
medicamentos. Tem como diretriz o estímulo à inserção da pessoa autista no mercado, observadas às
peculiaridades da deficiência.

A lei assegura como direito o acesso a serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas
necessidades, incluindo:

-d iagnós t i co  p recoce ,  a inda  que  não  de f in i t ivo ;
- a t e n d i m e n t o  m u l t i p r o f i s s i o n a l ;
- n u t r i ç ã o  a d e q u a d a  e  t e r a p i a  n u t r i c i o n a l ;
- m e d i c a m e n t o s ;
-informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;

É direito do indivíduo com autismo ter acesso:

- à  e d u c a ç ã o  e  a o  e n s i n o  p r o f i s s i o n a l i z a n t e ;
- à  m o r a d i a ,  i n c l u s i v e  à  r e s i d ê n c i a  p r o t e g i d a ;
- a o  m e r c a d o  d e  t r a b a l h o ;
-á previdência social e à assistência social.

De acordo com a lei, conforme necessidade, a pessoa autista tem direito a acompanhante especializado
e m  c l a s s e s  d e  e n s i n o  r e g u l a r .
Diante o exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares desta Casa de Leis, para a aprovação
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do presente projeto de lei que visa promover a divulgação dos direitos das pessoas com Transtornos do
Espectro Autista pelos órgãos públicos do Estado do Ceará, em seus sítios Oficiais da rede mundial de
computadores, de forma clara, mediante links ou interface de fácil constatação e acesso. 

DEPUTADO TONY BRITO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 520/2019

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO TONY BRITO

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, PELOS ÓRGÃOS
PÚBLICOS DO CEARÁ

                                              

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

02. A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º. Os órgãos públicos do Ceará preferencialmente promoverão a
divulgação dos direitos das pessoas com transtorno do espectro autista em
seus sítios oficiais da rede mundial de computadores, de forma clara,
mediante links ou interfaces de fácil constatação e acesso.

Parágrafo único. Deverá constar na divulgação de que trata o caput deste
artigo minimamente as informações sobre os direitos e garantias, benefícios
e demais situações jurídicas julgadas cabíveis em favor das pessoas com
transtorno do espectro autista.

Art. 2º. O poder executivo poderá regulamentar a presente Lei para seu fiel
cumprimento.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

03. Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:

Autismo é um transtorno de desenvolvimento grave, que prejudica a
capacidade de um indivíduo de se comunicar e interagir com outras pessoas.
O autismo faz parte de um espectro de condições que limitam habilidades,
interações sociais, comportamentos, a fala e a comunicação não-verbal.
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Trata-se de uma condição geral para um grupo de desordens no
desenvolvimento cerebral.

Indivíduos com autismo enfrentam problemas no desenvolvimento da
linguagem, nos processos de comunicação, na interação e comportamento
social. No entanto, quando falamos de um “espectro” falamos de uma ampla
variação. Cada pessoa que recebe um diagnóstico de Transtorno do Espectro
de Autista é única. Importante ressaltar que o autismo se manifesta de várias
maneiras e nunca é exatamente igual de uma pessoa para outra.

Muitas pessoas com autismo não falam, mas compreendem a linguagem
plenamente. Apenas são incapazes de comunicar em palavras seus
sentimentos em relação ao que estão ouvindo.

Os autistas podem ter dificuldades em interpretar sinais não verbais
transmitidos por outras pessoas; em bater papo ou em compreender a
linguagem corporal. Por outro lado, pessoas com autismo muitas vezes
superam os outros em tarefas auditivas e visuais, também são melhores em
testes de inteligência não-verbais. Pessoas com autismo têm,
frequentemente, memórias excepcionais e podem se lembrar de informações
que leram há semanas. 

Os indivíduos com autismo podem possuir a habilidade de concentrar-se
fortemente em uma só coisa. Isso lhes permite aprofundar-se muito naquilo
que desperta seu interesse. Alguns indivíduos se tornam pianistas ou
cantores incríveis por possuírem uma capacidade espantosa de decorar
canções e notas musicais.

A lei que institui a Policia Nacional de Proteção dos direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista é a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de
2012, esta lei estabelece algumas diretrizes e define, em seu parágrafo
primeiro, um indivíduo com Transtorno do Espectro Autista como sendo
p o r t a d o r  d e :  
Deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da
interação social, manifestada por deficiência marcada de comunicação
verbal e não verbal, usada para interação social; ausência de reciprocidade
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível
de desenvolvimento;

Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades
manifestados por comportamentos motores ou verbais, estereotipados ou
por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e
padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

A regulamentação prevê a atenção integral às necessidades da pessoa com
Transtorno do Espectro Autista.   Os objetivos são: diagnóstico precoce,
atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos. Tem como
diretriz o estímulo à inserção da pessoa autista no mercado, observadas às
peculiaridades da deficiência.

A lei assegura como direito o acesso a serviços de saúde, com vistas à
atenção integral às suas necessidades, incluindo:

-diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

-atendimento multiprofissional;
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-nutrição adequada e terapia nutricional;

- m e d i c a m e n t o s ;
-informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;

É direito do indivíduo com autismo ter acesso:

-à educação e ao ensino profissionalizante;

-à moradia, inclusive à residência protegida;

-ao mercado de trabalho;

-á previdência social e à assistência social.

De acordo com a lei, conforme necessidade, a pessoa autista tem direito a
acompanhante especializado em classes de ensino regular.
Diante o exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares desta
Casa de Leis, para a aprovação do presente projeto de lei que visa promover
a divulgação dos direitos das pessoas com Transtornos do Espectro Autista
pelos órgãos públicos do Estado do Ceará, em seus sítios Oficiais da rede
mundial de computadores, de forma clara, mediante links ou interface de
fácil constatação e acesso. 

04. É o relatório. Opino.

05. Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput

06. Ao dispor sobre a divulgação dos direitos das pessoas com transtorno do espectro autista, a
propositura versa sobre tema afeto a pessoas portadoras de deficiência, e, nos termos do art. 24, XIV, da
CF/88,  compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e

[2].integração social das pessoas portadoras de deficiência

07. A União, visando uniformizar em todo o território nacional as regras gerais atinentes ao assunto,
notadamente no que concerne a proteção dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista, editou
a Lei nº 12.764/2012, que Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

08. Essa lei expressamente definiu que, para todos os efeitos legais, a pessoa com transtorno do espectro
 (art. 1º, § 2º). Além disso, elencou, dentre as diretrizes daautista é considerada pessoa com deficiência

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, a 
responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao transtorno e suas implicações
(art. 2º, VI), bem como estabeleceu, como direito da pessoa com transtorno do espectro autista, o acesso a
ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo 

 (art. 3º, III, “e”).informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento

09. Verifica-se, portanto, que o supra citado diploma legal dispôs normas gerais atinentes aos temas
abordados na presente demanda, havendo espaço para que o Estado suplemente a legislação federal com
relação a estas especifidades.

10. Com efeito, existindo lei federal firmando regras gerais, poderão os Estados, no uso da competência
[3].suplementar, preencher os vazios da lei federal, a fim de afeiçoá-las às peculiaridades locais

11 de 35



11. A respeito da competência concorrente definida pelo art. 24 da CF/88, a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é suplementar, senão
vejamos:

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não
cumulativa ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa
(art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente lei federal de normas
gerais (art. 24, § 1º), poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da
competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas

 (art. 24, § 2º); nagerais, a fim de afeiçoá-las as peculiaridades locais
segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a lei
federal de normas gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para
atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de
normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for
contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do Estado de São
Paulo foi além da competência estadual concorrente não cumulativa e
cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e §
3º.[4] (grifo nosso)

12. Destarte, a matéria da presente proposição está em harmonia com as normas gerais editadas pela
União, suplementando-as dentro dos limites do § 2º do art. 24, XII da CF/88.

13. Noutro giro, analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-se que a
Constituição Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a independência dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário em seus arts. 2º e 3º[5], respectivamente. Como se sabe, nenhum dos
Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena
de violação do princípio da separação dos Poderes.

14. Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a possibilidade de
dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a
eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto
reservado[6].

15. Neste prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º[7], e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º[8], as
disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo. De fato, as
matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem estar
inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

16. No entanto, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não incorre em vício de
iniciativa. O objeto deste projeto, no que tange às medidas destinadas aos órgãos públicos do Estado do
Ceará, em nada atinge o funcionamento, organização estrutura e competência de Secretaria ou órgão do
Governo, não versa sobre cargos, funções ou empregos públicos, não trata sobre servidores públicos, não

, em nada ferindo,versa sobre imposto, taxa e contribuições, nem acerca de matéria orçamentária
consequentemente, a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do
processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna
Estadual, de maneira que se conclui pela constitucionalidade da iniciativa parlamentar para tratar sobre o
tema em foco.

17. De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe
do Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual[9].

18. Por outro turno, não se verifica que a implementação das medidas delineadas na proposição enseje
, não maculando a vedação estabelecida pela Constituição Estadual, em seu art. 60, § 1º, I edespesas

II[10].
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19. Após as reflexões acima, conclui-se que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo,
sendo de iniciativa parlamentar e versando sobre matéria que não é de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo. Portanto, é plenamente possível que o Deputado Estadual proponente inicie o presente
processo legislativo nos termos do disposto 61, da CF/88[11] e, por simetria, no art. 60, I[12] da CE/89.

20. Sendo assim, o legislador estadual não atuou fora de seu âmbito de competência.

21. Em penúltimo arremate, no entanto, impende sobrelevar que  da propositura ema redação do art. 2º
epígrafe, ao determinar que o Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para seu fiel

  e, em assim fazendo, ofende o princípio da separaçãocumprimento, impõe conduta ao Executivo Estadual
dos poderes, consagrado no art. 2º da Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado,
desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

22. O poder regulamentar é exclusivo do Poder Executivo, nos termos do art. 88, inciso IV, da
Constituição Alencarina, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de
decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para
o exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido.

23. A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da ADI n° 3.394-8/Amazona, consignou a
impossibilidade do Poder Legislativo determinar prazo de regulamentação de lei ao Poder Executivo,
senão vejamos:

                                                                                                                                           

Observe-se, ainda, que, algumas vezes, rebarbativamente (art. 84, IV),
determinadas leis conferem ao Executivo autorização para expedição de
regulamento tendo em vista sua fiel execução; essa autorização apenas não
será rebarbativa se, mais do que autorização, impuser ao Executivo o dever
de regulamentar”. No caso, no entanto, o preceito legal marca prazo para
que o Executivo exerça função regulamentar de sua atribuição, o que
ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o principio da interpendência e
harmonia entre os poderes. A determinação de prazo para que o Chefe do
Executivo exerça função que lhe incube originariamente, sem que
expressiva de dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional. Nesse
sentido, veja-se a ADI nº 2.393, Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de
28/03/2003, e a ADI nº 546, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de
14/04/2000. (grifo inexistente no original)

 

24.Por fim, no que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, 
in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;

25.                                          Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389/96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

26. Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado, à exceção do teor do art. 2º,
está de acordo com as regras e princípios estabelecidas nas Constituições Federal e Estadual, e com o
Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento para sua regular tramitação.

27. Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL à
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 520/2019, com a RESSALVA de que seja suprimido
o art. 2º.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

                                                                   

 

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

 § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
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[3] § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas
gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[4] STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005, Plenário, DJ de 10-3-2006.

[5] Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

Art. 3º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

[6] MENDES, Gilmar Ferreira de; Branco, Paulo Gustavo Gonet. , 6ªCurso de Direito Constitucional
edição, 2011, São Paulo: Saraiva, p. 902.

[7] Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de
sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria;       d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84,
VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade,
remuneração, reforma e transferência para a reserva.

[8] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de
idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia
ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

[9] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

[10] CE/89. Art.60. (...)

§ 1º Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços.

[11] Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

[12] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
09/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
09/10/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

18 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
09/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR
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  Data da criação:  13/07/2021 15:51:07  Data da assinatura:  13/07/2021 15:51:11

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 520/2019

 

DISPÕE SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, PELOS
ÓRGÃOS PÚBLICOS DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Tony Brito, o qual dispõe sobre oProjeto de Lei nº 520/2019,
direito das pessoas com Transtorno do Espectro Autista, pelos órgãos públicos do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Autismo é um transtorno de desenvolvimento
grave, que prejudica a capacidade de um indivíduo de se comunicar e interagir com outras pessoas. O
autismo faz parte de um espectro de condições que limitam habilidades, interações sociais,
comportamentos, a fala e a comunicação não-verbal. Trata-se de uma condição geral para um grupo
de desordens no desenvolvimento cerebral.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre o direito das pessoas com Transtorno do Espectro Autista, pelos
órgãos públicos do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados com a União, conforme o previsto no art. 24, XIV, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria de proteção e integração às pessoas com
deficiência. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público,
estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do
art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar
sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Entretanto, visando garantir a legalidade e constitucionalidade do presente projeto, sugerimos a supressão
do art. 2º, pois este gera uma autorização ao poder executivo, o que é uma afronta ao princípio da
separação dos poderes, cláusula pétrea do ordenamento constitucional, bem como fere o art. 60, §2º,
alínea “c”, da Constituição Estadual do Ceará.

Diante do exposto, em relação ao , apresentamos o Projeto de Lei n° 520/2019 PARECER
 à tramitação da matéria.FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DO ART. 2º,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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   Tony Brito 

                   Deputado Estadual 

 

Memo. nº 0066/2021 

Fortaleza- CE, 13 de julho de 2021. 

Ao Exmo. Sr. 

Carlos Alberto de Aragão Oliveira 

Chefe do Departamento Legislativo 

Assunto: Coautoria à Proposição nº 520/2019 de autoria do Deputado 

Tony Brito. 

 

Sirvo-me do presente expediente para solicitar a V. Ex. a 

inclusão do nome deste signatário como coautor da Proposição nº 

520/2019 (Projeto de Lei), de autoria do Deputado Tony Brito, que DISPÕE 

SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA, PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO CEARÁ, ante a aquiescência deste, 

o que o faz com arrimo no art. 199 do Regimento Interno desta Augusta 

Casa Legislativa. 

Sem mais, reiteramos votos de reconhecida e elevada 

estima e distinta consideração. 

 
_____________________________ 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

 

 

Email: dep.romeualdigueri@al.ce.gov.br 

Fones: 3277-2584/2585 
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
15/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/08/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 520/2019

 

DISPÕE SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, PELOS
ÓRGÃOS PÚBLICOS DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Tony Brito, o qual dispõe sobre oProjeto de Lei nº 520/2019,
direito das pessoas com Transtorno do Espectro Autista, pelos órgãos públicos do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Autismo é um transtorno de desenvolvimento
grave, que prejudica a capacidade de um indivíduo de se comunicar e interagir com outras pessoas. O
autismo faz parte de um espectro de condições que limitam habilidades, interações sociais,
comportamentos, a fala e a comunicação não-verbal. Trata-se de uma condição geral para um grupo
de desordens no desenvolvimento cerebral.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 14 de
julho de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável com supressão do art. 2º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre o direito das pessoas com Transtorno do Espectro Autista, pelos
órgãos públicos do Ceará.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscando dispor sobre os direitos das pessoas com
TEA – Transtorno do Espectro Autista, em órgãos públicos do Estado, garantindo sua integração, tendo
em vista a complexidade dessa doença. Não observamos óbices administrativos e orçamentários na
matéria.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Tony Brito,Projeto de Lei n° 520/2019
apresentamos   à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

32 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  10/08/2021 09:45:29  Data da assinatura:  12/08/2021 14:31:57

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 35ª (TRÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 36ª (TRÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

33 de 35



Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E DOZE

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS
DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA - TEA, PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO
ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

DEP. EVÁNDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEI’. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO

C DEP. AUDIC MOTA
— 2.° SECRETÁRIO

DEP. ÉRIKA AMORIM
— 3.~ SECRETÁRIA

DEP. AI’. LUIZ HENRIQUE— 4.° SECRETÁRIO

Art. 1°. Os órgãos públicos do Estado do Ceará preferencialmente promoverão a
divulgação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista — TEA, em seus sítios oficiais
da rede mundial de computadores, de forma clara, mediante links ou interfaces de fácil constatação e
acesso.

Parágrafo único. Deverá constar na divulgação de que trata o capul deste artigo
minimamente informações sobre os direitos e as garantias, os benefícios e demais situações jurídicas
julgadas cabíveis enft4ror das pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2.° 4s~ei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D~i3MSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

aos 15 de julho de 20

a~~a- «-~
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Art. 5.° Todos os itens definidos nesta Lei são de obrigatória manutenção continuada para que seja assegurado o seu pleno funcionamento.
Art. 6.° Fica obrigatória a presença de profissional habilitado, com itens e equipamentos de primeiros socorros, em todos os espaços que sejam 

utilizados para as práticas de atividades e condução de Kart, nos horários de funcionamento e das práticas.
Art. 7.° Caberá aos órgãos competentes de fiscalização as ações para o cumprimento desta Lei.
Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.587, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Tony Brito e coautoria Romeu Aldigueri)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA – TEA, PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Os órgãos públicos do Estado do Ceará preferencialmente promoverão a divulgação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista – TEA, em seus sítios oficiais da rede mundial de computadores, de forma clara, mediante links ou interfaces de fácil constatação e acesso.
Parágrafo único. Deverá constar na divulgação de que trata o caput deste artigo minimamente informações sobre os direitos e as garantias, os benefícios 

e demais situações jurídicas julgadas cabíveis em favor das pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.588, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Tony Brito)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO SUPERENDIVIDAMENTO DO 
CONSUMIDOR NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Combate ao Superendividamento do Consumidor no Estado Ceará, a ser realizada 

anualmente, na Semana do dia 15 de março, Dia Estadual e Mundial do Consumidor.
Parágrafo único. A Semana instituída no caput deste artigo será realizada em conjunto com a Semana Estadual do Consumidor instituída pela Lei 

n.º 14.168, de 15 de julho de 2008.
Art. 2.º A Semana Estadual de Conscientização e Combate ao Superendividamento do Consumidor fica incluída no Calendário Oficial de Eventos 

do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.589, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Evandro Leitão)

MODIFICA O ART. 2.º DA LEI Nº10.695, DE 22 DE JULHO DE 1982.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Modifica o art. 2.º, caput, acrescenta o § 1.º e renumera o parágrafo único da Lei n.º 10.695, de 22 de julho de 1982, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“Art. 2.º A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará escolherá o Melhor Empresário do Ano, entre nomes indicados pelos empresários cearenses, 
por meio de suas entidades de classes, ou por 1/3 (um terço) dos membros do Poder Legislativo, mediante deliberação da Mesa Diretora.
§ 1.º Institui o dia 8 de junho como o Dia do Empresário Cearense.
........” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº250, 03 de agosto de 2021.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº72, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI 
ORGÂNICA E ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte alteração:
“Art. 41. ...........
§ 1.º Os suplentes substituem os membros do Conselho Superior em suas licenças e afastamentos superiores a 10 (dez) dias, sucedendo-lhes, em 
caso de vacância.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.179, de 02 de agosto de 2021.

REVOGA AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº29.255, DE 09 DE ABRIL DE 2008.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, CONSI-

DERANDO o disposto no Decreto n.º 29.255, de 09 de abril de 2008, que estabelece uso preferencial de software livre como ferramenta corporativa padrão 
da execução e gestão da política estadual de tecnologia da informação e comunicação do Poder Executivo estadual; CONSIDERANDO a necessidade de 
garantir a adoção, por parte dos órgãos e entidades do Governo do Estado, das soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC mais vantajosas 
e que atendam, com melhores níveis de qualidade, aos requisitos técnicos necessários para o fornecimento dos serviços digitais aos cidadãos; CONSIDE-
RANDO que o contexto atual de TIC proporciona a disponibilização diária, no mercado, de várias soluções tecnológicas inovadoras e de baixo custo, e que 
a limitação ao uso de soluções livres, além de não implicar necessariamente na gratuidade ou vantagem pecuniária da Administração Pública, pode retardar 
o processo de transformação digital nos órgãos e entidades do Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas por meio do 
programa Hub de Tecnologia da Informação e Comunicação – HTIC, em conformidade com a Lei n° 16.727, 26 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº 
16.921, de 08 de julho de 2019, DECRETA:

Art. 1º Revoga-se o Decreto nº 29.255, de 09 de abril de 2008.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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